
 

Errata 2 - Edital 522/2019 

 

1- Onde se lê: 

 
A Diretoria de Relações Internacionais - Gabinete do Reitor da UFRJ, no uso 

das suas atribuições, torna pública a seleção de estudantes de graduação e 

pós-graduação stricto sensu da UFRJ 

 

Leia-se: 

A Diretoria de Relações Internacionais - Gabinete do Reitor da UFRJ, no uso 

das suas atribuições, torna pública a seleção de estudantes de graduação da 

UFRJ 

 

2- Atualização de texto da Errata 1: 
 

Onde se lê: Ter integralizado no mínimo 30% e no máximo 70% dos 
créditos necessários para a conclusão do seu curso, no ato da 
inscrição. 
 
Leia-se: Ter integralizado no mínimo 30% e no máximo 80% dos 
créditos necessários para a conclusão do seu curso, no ato da 
inscrição. 

 

 
O restante da redação permanece inalterado 

 


